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ERRATA E PRORROGAÇÃO 

 

Processo Licitatório n° 072/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2021 

Tipo: Menor preço por item  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE KIT DE IMUNOCROMATOGRAFIA PARA DETECÇÃO 

QUALITATIVA ESPECÍFICA DE ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, EM AMOSTRAS 

DE SWAB DE NASOFARINGE COM RESULTADOS EM ATÉ 15 MINUTOS, PARA 

AMPLIAÇÃO DE TESTAGEM DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SANTA 

 

O município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da pregoeira, instituída pela 

Portaria n° 1.190, de 27 de abril de 2021, torna pública a ERRATA E 

PRORROGAÇÃO da licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do 

processo licitatório nº 072/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE 

IMUNOCROMATOGRAFIA PARA DETECÇÃO QUALITATIVA ESPECÍFICA DE 

ANTÍGENOS DE SARS-COV-2, EM AMOSTRAS DE SWAB DE NASOFARINGE 

COM RESULTADOS EM ATÉ 15 MINUTOS, PARA AMPLIAÇÃO DE TESTAGEM 

DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 

 
1.    Local, data e horário para realização da Sessão Pública passam a vigorar 

da seguinte forma, a saber: 

 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
 Dia 08/07/2021 às 9h. 
 

 ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  
 Dia 08/07/2021 às 9h e 01min. 

 LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  
 www.bbmnetlicitacoes.com.br  

  
2. Considerando soluicitação da secretaria solicitante, retifica-se o subitem 

3.1 do Anexo I – Termo de referência, onde se lê: 

 

3.1. Apresentar sensibilidade maior ou igual a 70% e especificidade maior ou igual a 

95%, comprovados por entidade certificadora nacional. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Leia-se:  

3.1. Apresentar sensibilidade maior ou igual a 90% e especificidade maior ou igual a 

95% em conformidade com as recomendações técnicas da NOTA TÉCNICA Nº 

98/2020-CGLAB/DAEVS/SVS/MS, de 09 de dezembro de 2020. 

 

3. Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 

 

Lagoa Santa, 24 de junho de 2021. 

 

 

Euvani Lindourar Pereira 

Pregoeira 

 


